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RESOLUÇÃO 17 /2014
                        FLAVIANO AGOSTINHO DE LIMA, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas atribuições legais e considerando as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.

RESOLVE

                Art. 1º Publicizar relatório da Caixa Econômica Federal (CEF) (ANEXO 1) que informa a posição de grupos familiares com detalhamento acerca da compatibilidade, ou não, para o atendimento no Programa Habitacional Bem Viver realizada através do Sistema de Tratamento de Arquivos Habitacionais (SITAH).
              Art. 2º Com a finalidade de facilitar o entendimento do relatório do ANEXO 1, publicizar tabela resumida (ANEXO 2) com os grupos incompatíveis e os respectivos motivos que geraram a incompatibilidade.
            Art. 3º Informar que, diante da incompatibilidade, a família não será atendida no Programa Habitacional Bem Viver.
Sorocaba, 12 de Agosto de 2014

FLAVIANO AGOSTINHO DE LIMA

 Secretário da Habitação e Regularização Fundiária 
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